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Lavras-MG, 24 de Agosto de 2022

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no
uso das atribuições regimentais, que lhe foram conferidas pela Portaria da Reitoria nº
296, de 13/4/2022 e suas alterações, considerando o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019 e suas alterações, a Instrução Normativa nº 21, de 1º de fevereiro de 2021 e
suas alterações, os autos do Processo nº 23090.024215/2022-73, de 11/7/2022, e a
Portaria nº 439/2022 - Progepe, de 11/7/2022, resolve:

Art. 1º - Incluir, como representantes operacionais responsáveis pelo preenchimento do
Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP/UFLA) 2023 no Portal Sipec, conforme a
indicação das chefias das unidades no PDP, os(as) seguintes servidores(as):

Unidades no PDP Representantes operacionais no PDP

Superintendência de Governança - SGV Alexandre Laurente Cardoso

Pró-reitoria de Extensão e Cultura - Proec Iago Batista Gonçalves

Art. 2º - Substituir, como representante operacional responsável pelo preenchimento do
PDP/UFLA 2023, conforme a indicação da chefia da unidade no PDP:

Unidades no PDP Representantes operacionais no PDP

Escola de Ciências Agrárias - ESAL
DGA - Antônio Carlos Santos por

Jaqueline Severino da Costa

Art. 3º - Manter inalterados(as) os(as) demais representantes designados(as) pela
Portaria nº 439/2022 - Progepe.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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